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SEÇÃO IH 

  

  

  

Parte 1:   

PORTARIA Nº 29515 de 19 de Dezembro de 2001 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no artigo 93 da Lei nº 8.112, de 11/12/90, com a redação dada pelo artigo 22 

da Lei nº 8.270, de 17/12/90; considerando a delegação de competência outorgada pela Portaria/MEC nº 189. 

de 06/03/95: considerando a determinação contida na alínea “b”, inciso | do item 2 da IN/SAF nº 10/93, 

resolve autorizar a cessão do seguinte servidor, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Instituição, na forma 

abaixo Indicada: 

Servidor: MARIZA BOTTINO 
Cargo: Professor Adjunto 
Matricula SIAPE: 303635-8 
Para: Universidade do Rio de Janeiro — UNI-RIO 
Cargo a ser ocupado : Diretora da Escola de Arquivologia , Código CD-4 
Amparo Legal: Inciso I do Art. 93 da Lei nº 8.112/90 

Responsabilidade do ônus: órgão cedente 
Processo nº : 23069.007710/96-51 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor — UFF 

EEHEH 

R.DDn.º 054/2001] 

A Diretora da Divisão de Direitos c Deveres, no uso de suas atribuições, c tendo em vista o que 

consta no processo 23069.004256/01-96 sobre alteração da jornada de trabalho de 40 para 20 horas 
semanais, resolve divulgar o nome do Médico que optou pela jornada de trabalho de 20 horas: 

  

  

Matricula Nome Data da Lotação Processo N.º 

autorização 

1092829 MAURÍCIO DE 10/12/2061 HUAP 23069.004256/01-96 

LUCENA AIUBE 

              
MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 

Diretora da DDV/DAP 

HEHEHE
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R.D.D. nº 55/2001 

A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições, delegadas pelo 
Magnifico Reitor, conforme item T, inciso Il alinea “a”, da Portaria nº 5.820/77, publicada no B.S. nº 170, de 

08/09/77, resolve CONCEDER LICENCA PARA CAPACITAÇÃO, nos termos dos artigos 87, da Lei nº 
8.112, de 11.12.90, com a nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, regulamentado pelo Decreto nº 

2.794, de 01.10.98, ao(s) servidor(es) abaixo relacionados, por um período de até 03 (três) meses, para 

participar de curso de capacitação profissional, não sendo acumuláveis, devendo obedecer aos prazos legais, 
sendo permitido usufruir periodos parcelados. 

  

  

PROCESSO Nº NOME CARGO MAT. |LOTAÇÃO PERÍODO 
SIAPE AQUISITIVO 

23069. PATRICIA BRITO E ASSISTENTE EM 1082763-2 | SA/EST 06.09.94 a 05.09.99 
021016/2001 -56 SOUZA ADMINISTRAÇÃO 

              
  

MÔNICA RETONDARO FERREIRA VASCONCELLOS 

  

Diretora da DDV/DAP 

HHHH A 

Parte 4: 

DTSNº 05/2001 EOM 17/12/2000] 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS. 

RESOLVE: 

|. Designar os docentes JOSE CARLOS FERREIRA - matricula SIAPE 0307752, UFF 
07406-3 (Presidente), LEILA DUARTE RIBEIRO VAZ -— matricula SIAPE 0308138, UFF 073860-8, os 

Técnico-Administrativos, SOLANGE MARA SANTOS PESSANHA — matricula SIAPE 303526-2, UFF 

02527-9 e VERA MARIA FELICÍSSIMO RIBEIRO (Suplente)- matrícula SIAPE 0310370-5, UFF 11336-4 

e os discentes LUCIANO SILVA TERÊNCIO JESUS - matrícula 298.20.112-5 e ANGÉLICA MARIA 

PEREIRA GONÇALVES — (Suplente) — matricula 199.20.011-0 para comporem a Comissão Eleitoral para 
consulta da comunidade do Instituto de Matemática, com o objetivo de identificar as preferências com respeito 

à escolha de Chefe e Subchefe dos Departamentos de Análise (GAN), Geometria (GGM), Matemática 

Aplicada (OMA) e Estatistica (GET). 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prof. PAULO R, TRALES 

Diretor Unidade 

HENHE
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DTS - STC - Nº 01/2001 de 03 de dezembro de 2001 

O Chefe do Departamento de Contabilidade no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Designar Comissão composta pelos Professores José Angelo Sequeira, Paulo Roberto 

da Silva e Fernandes Lima, matrículas UFF nº 06682-2, 11927-1 e 13582-3, respectivamente, para. sob a 

presidência do primeiro, proceder ao acompanhamento das implantações necessárias a adequação do curso de 

Ciências Contábeis as exigências do Exame Nacional de Cursos (ENC). 

Esta DTS entra em vigor na data dc sua emissão. 

FERNANDO AUGUSTO LAGOEIRO DE OLIVEIRA 

Chefe do Departamento de Contabilidade 
HEHE
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SEÇÃO IV 
  

ANEXOS 

EDITAL 

O Diretor do Instituto de Saúde da Comunidade, faz saber que estarão abertas as 

inscrições a cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país e a não brasileiros 

para o preenchimento de vagas no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização), 

abaixo relacionado na forma deste Edital. 

  

  

  

  

1 DO CURSO 

Curso de Vagas Clientela 

Especialização | Brasileiros ou 

Estrangeiros Não Graduados Início Duração 

c/ visto de | Brasileiros em 

permanência 

Medicina do 45 05 Medicina !/mar/2002 1 ano 

Trabalho                 
NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 

Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal 

Floriano, 196 - Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2 DA INSCRIÇÃO 

2.1) LOCAL 
Instituto de Saúde da Comunidade 

Rua Marquês do Paraná, 303 - 3º andar - Prédio Anexo ao Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP) 

Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.030-210 

Informações: tel.: (0xx21) 2719-9445 
inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital com a 
documentação completa e comprovante do pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2 HORÁRIO DA INSCRIÇÃO 
De segunda a sexta-feira, das 09:00 as 16: 00 horas 

2.3 PERÍODO 
Dc 02 a 31 de janeiro de 2002. 

2.4 DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

e fotocópia autenticada do diploma de graduação (devidamente reconhecido, validado ou revalidado) ou 

comprovante de conclusão de curso; 

e Obs.: À coordenação esclarece que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 

Ensino Superior receberão, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o 

diploma tenha sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo cstará concluído até a data da 

matricula. 

e fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 

e fotocópia autenticada da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho; 

fotocópia autenticada do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país): 

Curriculum Vitae: 

Obs.: a critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae; 

duas fotos 3 X 4; 

comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário mínimo, vigente na 

época, a ser recolhida no seguinte banco:
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BANESPA - Agência 0127 Posto HUAP, conta n.º 1301547-5; classificação da receita: 

16520600. 
  

Código da Unidade/ do Curso - para depósito no 
CURSOS BANESPA 

Medicina do Trabalho 158083 
        
  

3 DA SELEÇÃO 

3.1 PROVAS 

a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade, 

b) Interpretação de texto da área afim em lingua estrangeira (inglês) 

32 ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3 ENTREVISTA 

Observação: 

a) A nota mínima de aprovação em cada etapa do processo de seleção será 7,0 (sete) , sendo 

observado o critério eliminatório e classificatório. 

b) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas, a critério de cada banca 

examinadora 

3.4 DATA E LOCAL DA PROVA 
  

  

  

  

        
  

CURSO PROVAS LOCAL 

DATA E HORÁRIO 
Medicina do prova: 05/03/2002 às 18:00 horas prédio anexo ao HUAP - 3º andar - 
Trabalho salas A 

entrevista: a partir de 06/03/02 das prédio anexo ao HUAP- 3º andar 
09:00 às 12:00 horas (ver horário sala do Curso de Medicina do 

agendado no dia da prova escnta) Trabalho 

ENDEREÇO 
4 Instituto de Saúde da Comunidade 

Rua Marquês do Paraná, 303 - 3º andar - Prédio Anexo ao Hospital Umversitário Antônio Pedro 

(HUAP) 
Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.030-210 

Tel.: (0xx21) 2719-9445 

4 LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 

  

| Curso Lingua estrangeira para a seleção | 

Medicina do Trabalho Inglês 
  

  
  

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 - Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 
documento ds inscrição. 

5.2 - Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 
5.3 - As provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.4- A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 

5.5 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 

5.6 - O resultado só scrá válido para a prova de seleção a que se refere o presente Edital. 
5.7- A prova de seleção terá a coordenação €« a responsabilidade do respectivo Coordenador do Curso. 
5.8 - Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, 

esta documentação será incinerada. 

5.9 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”.
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6.0 BIBLIOGRAFIA 

e MENDES, René. Patologia do Trabalho. Rio de Janciro : Guanabara Koogan. 

e RODRIGUES, Pedro Carvalho. Bioestatística. UFF/INCA. 

e (CECICL. Medicina Interna. Rio de Janeiro : Guanabara Koogan.. 

Niterói, 05 de novembro de 2001 

Prof. Dr. MARCOS PAULO FONSECA CORRVINO 

Diretor 

RARA AR
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EDITAL - 01/01 

O Colegiado do Curso de Especialização em Gastroenterologia, faz saber que estarão abertas as 
inscrições a cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país para o preenchimento de 

vagas, na forma deste Edital. 

  

  

  

1. DO CURSO: GASTROENTEROLOGIA 

Curso de Vagas Clientela Início Duração 
Especialização 

Brasileiros ou Estrangeiros Graduados 

GASTROENTEROLOGIA c/ visto de permanência em Medicina 01 ano 
01/03/2002 

07               
2. DA INSCRIÇÃO: 
2.1. LOCAL: 
Rua Marquês do Paraná,303 - Secretaria da Faculdade de Medicina, 2º andar (Prédio da frente do ALU.A.P.), 

das (09:00 às 16:00 horas). 

Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.033-900 
Informações: Secretaria do MMC, CCM e Sala da Gastroenterologia ( 6º andar do HUAP). 

2.2. PELO CORREIO (via SEDEX) 
Somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital, com a documentação completa e o 
comprovante de pagamento no banco autorizado. 

2.3. HORÁRIO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO: 
De segunda a sexta-feira, das 09:00h às 16:00h. 

2.4. PERÍODO: 
De 02 a 25 de janeiro de 2002. 

2.5. DOCUMENTAÇÃO: 
e fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação em Medicina devidamente reconhecido, 

validado ou revalidado ou comprovante de conclusão de curso. 

e OBS: O aluno classificado deverá apresentar o diploma no ato da matricula: 

e fotocópia autenticada da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho(CRM): 

e fotocópia autenticada do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país); 

e duasfotos3 X 4; 

e histórico escolar do curso de graduação (fotocópia): e 

e Curriculum Vitae. 

e Obs: a critério da banca examinadora poderá ser solicitado o original dos comprovantes. 

não serão aceitas inscrições com a documentação incompleta. 

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$90,00 (noventa reais), a ser recolhida em 

qualquer dos seguintes bancos:



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO AXXI - Nº 192 27/12/2001] SEÇÃO 1V- PÁG. 09 
  

  

BANESPA - Agência 0127 Posto HUAP Código do Org. 0250158400; classificação da receita: 16520600; ou 
  

BANCO DO BRASIL-Agência 3602-1, conta 170500-8. Cód-dv 15305615227311-3.Detalha de fonte:0250158400 
  

CURSOS 

Código da Unidade/ do Curso Código do curso para depósito no 
- para depósito no BANESPA BANCO DO BRASIL S/A 
        Gastroenterologia 0250158400     15305615227311-3 
  

3. DA SELEÇÃO: 

  

  

  

      
  

  

  

  

3.1. PROVAS: 

3.1.1. Prova escrita tipo teste c/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; 

3.1.2. Tradução de texto da área afim em inglês. 
3.1.3. Análise Do Curriculum Vitas 

3.14, Entrevista 

Obs. 

))- | A nota mínima de aprovação em cada etapa do processo de selecção será 7,0 (sete), sendo observado o 

critério eliminatório e classificatório; 

2)- |O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas, a critério da Banca 
Examinadora. 

3)- | Só serão entrevistados c dado nota aos corriculos aos 14 primeiros colocados da média aritmética dos 

itens 3. 1.1.c 3.1.2. 

3.2- DATA E LOCAL DA PROVA: 

CURSOS PROVAS LOCAL 

DATA E HORÁRIO 
Escrita: 04/02/02 as 08:30 h. Prédio anexo ao HUAP - 2º andar — 

sala: Será informado no ato da 

Gastroenterologia Especifica e de Inglês: Inscrição. 

  
05/02/02 às 08 h 30 mn 

  

  Entrevista e Análise de Currículo: 

07/02/02 as 08h 30 mm   Sala da Gastroenterologia- HUAP 6º 
andar   

  

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. 

4.2. 

43. 

44. 

4,5. 

4.6. 

47. 

48. 

4.9. 

Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 

documento de inscrição. 

Não será permutida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 

As provas deverão scr feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 

A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela Banca Examinadora do curso, 

através dc sua Coordenação, não dando direito ao candidato à qualquer tipo de recurso. 

Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 

As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade do Coordenador do Curso. 
Os resultados somente serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital 

Os candidatos que tiverem sua inscrição indeferida na análise dos documentos exigidos e os 

candidatos não classificados terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final. para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, 

esta documentação será incincrada. 

Os casos omissos scrão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e PósGraduação/CCM c pela 

Coordenação do Curso de Especialização em Gastroenterologia.
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5.0. PROGRAMA PARA A PROVA DE ESPECIALIZAÇÃO 

Doença do Refluxo Gastro-Esofagiano. 

Gastrites. 

Ulcera Péptica. 

Parasitoses. 

Manifestações orais das doenças gastrointestinal. 
Doença de Crohn. 

Retocolite Ulcerativa Idiopática. 
Doença Diverticular do Colon. 

9. Hepatites. 

10 Pancreatites. 

1]. Tumores do tubo digestivo. 

12.Hormônios gastro-intestinais. 

13.Cirrose hepática. 

O 
md
 

ON
 

ta
 

do
 

a) 
Id
 

ma
 

Niterói, 03 de dezembro de 2001. 

AGOSTINHO SOARES DA SILVA 

Coordenador 

HAHA A
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EDITAL 

O Diretor do Centro de Ciências Médicas, faz sabcr que estarão abcrtas as inscrições a 
cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país e a não brasileiros para O 
preenchimento de vagas no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização). abaixo 

relacionado na forma deste Edital. 

  

  

  

1. DO CURSO: 

CURSO DE VAGAS CLIENTELA | INÍCIO | DURAÇÃO 

ESPECIALIZAÇÃO l 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADOS 
ESTRANGEIRO | BRASILEIROS EM 
C/ VISTO DE 

PERMANÊNCIA 

Pneumologia LO 02 Medicina abr/02 1 ano                 
NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 

Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marcchal Floriano, 

196 - Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2. DA INSCRIÇÃO: 

2.1. LOCAL: 

Secretaria da Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Pneumologia. 

Rua Marquês do Paraná, 303 - 7º andar - Hospital Umiversitário Antônio Pedro (HUAP) 

Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.033-900 

Informações - tel.: (0xx21) 2719-095] 

Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital com a 

documentação completa c o comprovante de pagamento no banco autorizado. 

2.2. HORÁRIO: 
De segunda a sexta-feira, das 08:30 as 13: 00 horas 

2.3. PERÍODO: 
De 18/02 a 26/03 de 2002 

2.4. DOCUMENTAÇÃO: 

e fotocópia (frente e verso, autenticada), do diploma de graduação, (devidamente reconhecido, validado e/ou 

revalidado) ou comprovante de conclusão de curso; 
e Obs.: À coordenação esciarcce que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 

Ensino Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo 

tenha sido emitido ou declaração de que o mesmo estará concluído até a data da matrícula. 

e fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 

e fotocópia da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho; 

« fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país): 
e Curriculum Vitae; 

Obs.: a critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curnculum Vitae: 

e duasfotos3 X4: 

* comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário minimo, vigente na época, a ser 

recolhida em qualquer dos seguintes bancos:
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BANESPA — Agência 0127 Posto HUAP, conta nº 1301547-5; classificação da receita: 16520600: ou 

UNIBANCO - Agência 0938 Posto Valonguinho conta nº 102618-7; classificação da receita: 16520600; ou 

BANCO DO BRASIL - Agência 3602-1, conta nº 170500-8 

  

  

  

  

Código da Unidade/ do Código do curso para depósito no 
CURSO Curso — para depósito no BANCO DO BRASIL 

BANESPA ou UNIBANCO 

2. | Pncumologia 158160 15305615227220-6           
  

3. DA SELEÇÃO: 

3.]. PROVAS: 

a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; 

b) Interpretação de texto da área afim em língua estrangeira. 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3. ENTREVISTA 

Obscrvação: 

a) À nota minima de aprovação em cada etapa do processo será 7,0 (sete), sendo observado o critério 

chminatório e classificatório. 

b) O resultado final será a média ponderada das ctapas acima mencionadas, a critéro da Banca 

Examinadora. 

3.4. DATA E LOCAL DA PROVA: 

  

CURSO PROVAS LOCAL 
DATA E HORÁRIO 
  

  

HUAP- Secretaria da Coordenação 

prova: 03/ 04/02 às 08:00 horas do Curso de Pos-Graduação em 

Pneumologia Pneumologia. - 7º andar. 
entrevista: 09/04/02 às 08:00 horas         
  

ENDEREÇO: 

+  HUAP (Hospital Umversitário Antonio Pedro): Rua Marquês do Paraná, 303 Centro — Niterói 
Coentro - Niterói - RJ - CEP: 24.033-900 

Secretaria da Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Pneumologia. - 7º andar 

Tel.: (0xx21) 2719-0951] — E-mail pospncumo a hospital. huap. uft,br   

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 

  

CURSO LÍNGUA ESTRANGEIRA 
PARA A SELEÇÃO 

1. Pneumologia inglês 
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4.1 - PROGRAMA DA PROVA 
  

PNEUMONIAS 
TUBERCULOSE 
CÂNCER DE PULMÃO 
DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA CRÔNICA 
ASMA 
DOENÇA PLEURAL 
DOENÇAS PULMONARES INTERSTICIAIS DIFUSAS 
INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA AGUDA 
TABAGISMO 
MICOSES PULMONARES 
DOENÇAS OCUPACIONAIS PULMONARES 

4.2 -BIBLIOGRAFIA   

Tarantino, AB. Doenças pulmonares. 4 ed. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan, 1997. 

Silva, LCC. Compêndio de Pneumologia. 2 ed. São Paulo, Fundo Editorial Bik, 1993. 
Fishman, AP. Pulmonary Diseases and Disorders. 3 ed. New York, McGraw-Hill, 1998. 
Bethlem, N. Pneumologia. 5 ed. São Paulo, Atheneu, 1998. 
Ligth, RW. Pleural Diseases. 3 ed. Baltimore, Wiliams & Wilkins, 1995. 
Hasleton PS. Spencer's Pathology of the Lung. 5 ed. New York, McGraw-Hill, 1996. 
Morgan, WK & Seaton. Occupational Lung Diseases. 3 ed. Philadelphia, W.B Saunders, 1995. 
Schwarz, MI & King, TE. Intersticial Lung Diseases. St. Louis, Mosby, 1993. 
Fraser RG & Paré JAP, Diagnosis of Discases of the Chest. 4 ed. Philadelphia. W.B. Saunders. 2000, 
Murray J F and Nadel JA Respiratory Medicine. 2 ed. Philadelphia W.B Saunders, 1994. 
Sociedade de Pneumologia e Tisiologia do Estado do Rio de Janeiro,. Pneumologia — Aspectos Práticos Atuais, 1º 

ed. RJ, Revinter, 2001. 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1- Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 
documento de inscrição. 

5.2 - Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu Início. 
5.3- As provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
5.4- A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 

5.5 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
5.6 - Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 

5.7 - As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade da Coordenação do Curso. 

5.8 - Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos € os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação 

do resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o 

qual, esta documentação será incinerada. 

5.9- Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 

Coordenação de Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Pneumologia. 

Niterói, 30 de novembro de 2001. 

PROFº. ANGELA SANTOS FERREIRA 
Coordenadora do Curso de Pós-Graduação (Lato Sensu) em Pneumologia 

HAHAH
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EDITAL 
O Diretor do Instituto de Saúde da Comunidade, faz saber que estarão abertas as Inscrições a 

cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país e a não brasileiros para o 

preenchimento de vagas no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de Especialização). abaixo 

relacionado na forma deste Edital. 

  

  

  

  

  

DO CURSO 

Curso de Vagas Clientela 

Especialização Brasileiros ou 
Estrangeiros c/ Não Graduados Início Duração 

visto de Brasilei em 

permanência TOS 

Medicina Tradicional 30 02 Medicina 14/mar/2002 2 anos 

Chinesa/Acupuntura.               
NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 

Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores à Avenida Marechal Floriano, 

196 - Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2 DA INSCRIÇÃO 

2.1 LOCAL 

Instituto de Saúde da Comunidade 
Rua Marquês do Paraná, 303 - 3º andar - Prédio Anexo ao Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP) 

Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.030-210 
Informações: tel.: (0xx21) 2719-9445 

Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital com a documentação 
completa e comprovante do pagamento da taxa no banco autorizado. 

2.2 HORÁRIO DA INSCRIÇÃO 
De segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16: 00 horas 

2.3 PERÍODO 
De 02 a 31de janeiro de 2002. 

2.4 DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

a
 

4
a
 

d
s
 

fotocópia autenticada do diploma de graduação (devidamente reconhecido, validado ou revalidado) ou comprovante de 

conclusão de curso: 
Obs.: A coordenação esclarece que face a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de Ensino 
Superior receberá, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o diploma tenha sido 

emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluido até a data da matricula. 

fotocópia do histórico escolar do curso de graduação; 
fotocópia autenticada da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho; 

fotocópia autenticada do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país); Curnculum Vitae; 

Obs.: a critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae; 

duas fotos 3 X 4: 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário minimo, vigente na época, a ser recolhida 
no seguinte banco: 

  

  

    

BANESPA - Agência 0127 Posto HUAP, conta n.º 1301547-5; classificação da receita: 

16520600. 

Código da Unidade/ do Curso - para depósito 
CURSO no BANESPA 

Medicina Tradicional Chinesa/Acupuntura 158290       
3 DA SELEÇÃO 

3.1 PROVAS 
a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; 
b) Interpretação de texto da área afim em língua estrangeira (inglês)
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3.2 ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3 ENTREVISTA 

Observação: 

a) A nota mínima de aprovação em cada etapa do processo de seleção será 7,0 (sete) , sendo observado 

o critério climinatório e classificatório. 
b) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas. a critério de cada banca 

examinadora 

3.4 DATA E LOCAL DA PROVA 
  

  

  

CURSO PROVAS LOCAL 

DATA E HORÁRIO 
Medicina Tradicional prova: 27/02/2002 às 18:00 horas prédio anexo ao HUAP — 3º andar 

Chinesa/ Acupuntura entrevista: 28/02/2002 às 08:00 horas sala € 

01/03/2002 às 14:00 horas           
ENDEREÇO 

+ Instituto de Saúde da Comunidade 
Rua Marquês do Paraná, 303 - 3º andar - Prédio Anexo ao Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP) 
Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.030-210 

Tel.: (0xx21) 2719-9445 

4 LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA À SELEÇÃO 

  

| Curso Lingua estrangeira para a seleção | 

| Medicina Tradicional Chinesa/Acupuntura Inglês | 

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

  
  

5.1- Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento dc identidade ec o 
documento de inscrição. 

5.2 - Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu inicio. 
5.3- A prova deverá ser feita com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.4 - A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 
5.5 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
5.6 - O resultado só será válido para à prova de seleção a que se refere o presente Edital. 

5.7 - A prova de seleção terá a coordenação € a responsabilidade do respectivo Coordenador do Curso. 

5.8 - Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos c os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 

resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, esta 

documentação será incinerada. 
5.9- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de cada Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”. 

6.0 BIBLIOGRAFIA 

Recomenda-se a leitura do Texto “O que é Acupuntura”, de Marcus Vinícius Ferreira (xcrox à 
disposição), para que os candidatos tenham noção dos conceitos mais importantes, que facilitarão a tradução do texto 

em Lingua Inglesa. Não serão exigidos conhecimentos profundos sobre Medicina Tradicional Chinesa. 

Niterói. 05 de novembro de 200] 

Prof. Dr. MARCOS PAULO FONSECA CORVINO 
Diretor do CMS 

HHARHA
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***SELEÇÃO PARA INGRESSO NO ANO DE 2002*** 
  

EDITAL 

Abertura de inscrição de candidatos à seleção para o Curso de Mestrado em Ciência 
Ambiental. com as Áreas de Concentração: Gestão Ambiental c Análise de Processos Sócio-Ambientais, sob 

enfoque interdisciplinar e com dedicação integral, segundo Resolução do Colegiado do Curso reunido em 30 

de novembro de 2000. 
    

1. Estarão abertas, de 7 a 25 de janeiro de 2002, as inscrições de candidatos à seleção para 

preenchimento de 20 (vinte) vagas no Curso de Mestrado em Ciência Ambiental. 

2. As vagas serão preenchidas através do processo seletivo entre os candidatos inscritos. 

3, À inscrição será realizada na Secretaria do Curso (horário de funcionamento das 10:00 às 12:00 

e das 14:00 às 16:00 horas), sala 410 (4º andar) do Instituto de Geociências, Campus Praia Vermelha, Boa 

Viagem, Niterói, mediante o preenchimento do Formulário de Inscrição (Anexo B) acompanhado da seguinte 

documentação: 

« Original e cópia do diploma de graduação ou certificado de conclusão de curso superior reconhecido. 
s Histórico Escolar de graduação (cópia). 
s Curriculum Vitac, modelo Ancxo A, devidamente comprovado. 
a Carteira de Identidade. 
» CIC. 
* Formulário de Inscrição (Anexo B), devidamente preenchido a máquina ou em letra de fôrma. 

s Duas fotos 3 X 4 recentes. 

* Anteprojeto de pesquisa que deverá ser avalizado por um dos Professores-Oricntadores 

credenciados do Curso, relação na Secretaria do e na home page 
http://www ufr.br/cienciaambiental 

* Pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), no Banco ITAU - Agência: 0720 
, Conta Corrente: 47859-3, em favor da FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA, com a informação : 
“Pagamento da taxa de inscrição à Prova de Seleção do Mestrado em Crência Ambiental - PGCA”. 

  

4. Os candidatos inscritos serão submetidos à seleção em 2 (duas) etapas: 

ETAPA 1: Prova cscnita À prova sc fará sem consulta e versará sobre tema ligado à Ciência Ambiental a 

ser apresentado no momento da prova, que terá duração de 3 (três) horas. À bibhografia 

sugerida encontra-se na Secretaria do Curso e na home page 

  

Obs.: Serão eliminados os candidatos que não atingirem o grau numérico minimo 6,0 (Seis virgula zero) 

na Etapa 1. 

ETAPA 2: Entrevista com os 40 (quarenta) primeiros classificados na Etapa 1: 

Exame do Curriculum Vitae: 

- Prova de proficiência em língua estrangeira (Inglês, Francês, Espanhol ou Alemão) que visará 

aferir a capacidade de compreensão de texto versando sobre questões ambientais. Permite-se 

consulta a dicionário. 

  

  

  

Obs. 1: durante a entrevista serão discutidos o curriculo € o anteprojeto de pesquisa dos candidatos. 

Obs. 2 : os candidatos estrangeiros deverão apresentar certificado de proficiência em língua portuguesa. 
Obs. 3 : os diplomas obtidos no exterior deverão scr devidamente revalidados.
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5. A seleção dos candidatos levará em conta a disponibilidade de vagas por orientador. À lista de vagas será 
afixada na Secretaria do PGCA e será disponibilizada na home page do Curso: 
http://www utf br/ciençiaambiental.   

6. A seleção será realizada, obedecendo ao seguinte calendário e local de realização: 

Dia 18 de fevereiro: 9:00 às 12:00 horas - Prova de conteúdo. 

Local: Auditório do Instituto de Geociências (Térreo) Campus da Praia 

Vermelha - Boa Viagem - Niterói (RJ). 

Dia 22 de fevereiro: Divulgação do resultado e escala para entrevista com os 40 (quarenta) primeiros 
classificados na etapa 1 - a partir das 17:00 horas na secretaria do curso ou na 
home page do Curso: http://www .uft.br/cienciaambiental.   

Dia 25 de fevereiro: 9:00 às 10:00horas: Prova de lingua estrangeira. Auditório do Instituto de 
Geociências (Térreo) Campus da Praia Vermelha - Boa Viagem - Niterói. 

Dias 25 e 26 de fevereiro: Entrevista. Local: Instituto de Geociências, sala 402. 

Resultado final: 27 de feverciro, a partir das 16:00 horas. Na secretaria do curso ou na home page do 
  

  

Matrícula: 28 de fevereiro, no horário de 10:00 às 15:00 horas, na Secretaria do Curso (Instituto de 

Geociências, sala 410). 

7. Fazem parte deste Edital os seguintes documentos: Anexo À - Modelo de Curriculum Vitae. 

Anexo B - Formulário de Inserção. 

Anexo € — Informações ao Candidato 

8. Os pedidos de revisão da prova escrita e de resultados devem ser fundamentados e serão submetidos à 
comissão de seleção até às 18:00 horas do dia de divulgação do resultado. A comissão se reunirá no 

seguinte dia útil e avaliará as solicitações, emitindo o parecer até o Início das entrevistas. O candidato que 

pedir revisão deverá realizar a prova de lingua estrangeira para que sua solicitação seja examinada. 

9. Os casos omissos, no presente Edital, serão resolvidos pela Comissão de Seleção, referendada pelo 

Colegiado do Curso. 

Niterói. 30 de novembro de 2001. 

Prof. Dr. ALPHONSE KELECOM 

Coordenador em Exercício PGCA/UFF 

RARAS
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ANEXO "A" 

MODELO PARA CURRICULUM VITAE 
  

1. IDENTIFICAÇÃO: 

  

  

Nome: ..ecenererearenecererrasacorarrentrcesascrenason sena saasada aan cce raca Cora cens Rae raae cer ra sans rer astros roncar raca cana doa . 

Endereço: .....eceseeeresereeresensosescssenso presascreeescersevera CEP: cs... creos — aseesescernencerasveresrnssasesnacsenanesaa do 

Tel 1:( ...ece ) irerrerreereaeaoo — renrarasensscenserenesmesa 4 Fel,2:( es - ) cressesssrenseado * nenenvereeascenverera pessaes 

Fax: (o... ) escencensenseneasa — eessesesserosreanaanraceesas « E-Mail: ecc ereerenernrensercas esassasenac raca racnes 

Identidade nº .......ss. cerenencavass .. Orgão emissor: ......ceeesereeee - Data: ......ssss.   

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

Graduação: ..cesermenessesseestoaso rasta cenas encenacenenaaraner ee res acervos ses ssa seanonaa eerareresaereaceevesassessnas pmeerencorereasosaso 

Pós-Graduação: ....csccermeseresoreasserreneacoaversencencersceresrenrasrenaaanaos ceensens crer cos eraascer ear enccca acena eram co ranas ass . 

Outros Cursos: ....ceecereererereneeereceseeaconcontteieatas sort ssa san aam canas ces er tosse an os eseresaaama nro reneres errors r os ranea dada resauos 
Obs: indique nome da Unidade escolar, carga horária e período que cursou. 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

    

  

Cargo atual: ......cccesseereerrcorceraeraseconsaesansansererarenenaorenerenen mae rante cre noranencenten tos aesaas esses rasas sannacemesuasana 
Local de Trabalho e nome da Organização/Instituição: ............ reeeer aerea renas acaasaae neon aa en eaeocon can nAUAdasa . 
Tempo de permanência: .....................eeceserseseensorasenesasensos cereereerscoreecancesmasenceneenees e 
Experiências anteriores: .....eeeceececersescosersessenereeensarascarenserconsscerenesresrenrentos ceereoraçes pencereaeserseraesrenaseenes 
Experiência de magistério: ..........cesceeseeerserneencaceerereneseceneerreascorcenesr rare ncanter ane res eaacereceto res cesta nta sas as 
Obs.: indique as Organizações/Instituições onde trabalhou. 

4. PRINCIPAIS ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS: 

Obs: indique atividades de ensino, pesquisa, extensão, administração e consultoria (trabalhos realizados, 
participação em eventos de relevância, publicações em sociedades científicas etc.). 

5. OUTRAS INFORMAÇÕES JULGADAS RELEVANTES:
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ANEXO "B" 

| NOME HABILIDADE Nº MATRÍCULA | NOTA MÉDIA 

| IDENTIDADE ÓRGÃO NACIONALIDADE NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO | 

| NOME DO PAI NOME DA MÃE ESTADO CIVIL SEXO | 

| ENDEREÇO | BAIRRO CIDADE ESTADO CEP | | 

| TELEFONE 1 TELEFONE 2 FAX E-MAIL | 

DOCUMENTAÇÃO VISTO 
Célula de Identidade (RG) - original e cópia 
CIC - original e cópia 
Diploma de Graduação - original e cópia 

Histórico Escolar - original e cópia 
Curriculum Vitae ( comprovado) 

Anteprojeto de Pesquisa 

Duas fotos 3X4 (recentes) 

Pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 60,00 (recibo de depósito) 

DATA DO ASSINATURA VISTO/CARIMBO 
PREENCHIMENTO 
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ANEXO "C” 

INFORMAÇÕES AO CANDIDATO 
  

A Coordenação do Curso de Mestrado em Ciência Ambiental solicita aos 

candidatos que tomem conhecimento dos seguintes pontos: 

1. Possíveis Bolsas de Estudo serão distribuídas tendo como pré-requisito a ordem de classificação no 

presente processo seletivo e demais exigências do órgão de fomento. 

2. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 

ALIER, Joan Martinez. Da economia ecológica ao ecologismo popular. Ed. FURB, Blumenau, 1998. 

HOLLANDA. Sérgio Buarque de. Raizes do Brasil. VP ed. J. Olympio Rio de Janeiro, 1984. 
RICKLEEFS. Robert E. 4 Economia da Natureza. 3º ed. Guanabara-Koogan, Rio de Janeiro, 1993. 

UNCED - Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento. Agenda 21. 2º ed. 

Senado Federal, Brasilia, 1997. 

WCED - World Commission on Environment and Development (CMMAD — Comissão Mundial sobre Meio 
Ambiente c Desenvolvimento) Nosso Futuro Comum. Fundação Getúlio Vargas, Rio de Janeiro, 1988. 

3. PROJETO: 

O projeto terá de cinco a máximo dez páginas, será apresentado usando caracteres Times New Roman, fonte 

12. espaço 1 , sendo estruturado da seguinte forma: introdução, Material e Métodos (ou equivalente), 

Resultados Esperados c Relevância, Bibliografia sucinta c Cronograma de execução (periodo máximo 18 

meses). 

std E Rr 

- Ei 

MAÇÕES: 
         

Programa de Pós-Graduação em Ciência Ambiental 

Universidade Federal Fluminense e 
Instituto de Geociências hi 

Avenida Litorânea, s/nº - Campus da Praia Vermelha x 

Boa Viagem - Niterói - RJ - CEP: 24.210-340 : 
Telefone: (0xx21) 2729-1808 - Fax: (0xx21) 2620-5039 

e-mail: gcgjlos « ym uff.br 
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EDITAL 01/2002 

A Universidade Federal Fluminense, através dos coordenadores dos cursos de Pós-Graduação 

“Lato Sensu” (nível de Especialização) em Anestesiologia, Cirurgia Geral, Cirurgia Plástica e Reparadora , 

Oftalmologia e Otorrinolaringologia/Broncoesofagologia fazem saber que estarão abertas as inscrições a 

cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país e a não brasileiros para o preenchimento 

de vagas na forma deste Edital. 
  

  

1. DOS CURSOS: 
  

  

  

  

  

  

Cursos de Vagas Clientela 

Especialização 
Brasileiros ou Não Graduados 
Estrangeiros c/ | Brasileiros Em Início Duração 

visto de 

permanência 

Anestesiologia 04 --- Medicina mar/2002 2 anos 

Cirurgia Geral 01 0] Medicina mar/2002 2 anos 

Medicina com 

Cirurgia Plástica e comprovação 2 mar/2002 3 anos 
Reparadora 02 01 anos em Cirurgia 

Geral. 

Oftalmologia 02 01 Medicina mar/2002 3 anos 

  

Otorrinolaringologia 
e Broncocsofagologia 03 01 Medicina mar/2002 3 anos                 
NOTA: O candidato não brasileiro deverá apresentar a sua documentação primeiramente à Seção Cultural da 

Secretaria de Recepção e Apoio do Ministério das Relações Exteriores a Avenida Marechal Floriano, 196 - 

Centro - Rio de Janeiro (RJ). 

2. DA INSCRIÇÃO: 
2.1. LOCAL: 

HUAP — 3º andar — Departamento de Cirurgia Geral e Especializada — Secretana de Pós-graduação 

Rua Marques do Paraná 303 

Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.033-900 

Telefones: 

Informações: Assessoria de Pós-graduação: tel.: 0(xx)21-2620-5 167 e 0(xx)21-2620-5064 das 10:00 as 11:00h 

Secretária dos Cursos de Pós-graduação: tel.: O (xx)21- 9832-2805 — diariamente- Márcia José 

Departamento de Cirurgia Geral e Especializada: tel.: 0(xx)21-2620-2828 ramal 249 

Informações: e-mail — www.propp.uff.br 

Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital, com a 
documentação completa e o comprovante de pagamento no banco autorizado. 
2.2. HORÁRIO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO: 
De segunda a sexta-feira, das 11:00 as 14:00 horas
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2.3. PERÍODO: 
14 de janeiro a 06 de fevereiro de 2002 

2.4. DOCUMENTAÇÃO: 
e fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação devidamente reconhecido, validado ou 

revalidado (Resolução 122/2000 do CEP-UFF) ou comprovante de conclusão de curso; 

Obs.: 01- As coordenações esclarecem que facc a demora na emissão de Diploma por algumas Instituições de 

Ensino Superior receberão, provisoriamente, comprovante de conclusão do curso superior até que o mesmo tenha 
sido emitido ou declaração assegurando de que o mesmo estará concluído até a data da matricula. 

02- Os candidatos inscritos para a especialidade de Cirurgia Plástica e Reparadora deverão apresentar 
declaração de conclusão na especialidade de Cirurgia Geral em curso devidamente reconhecido e/ou Certificado 

de Estágio em Cirurgia Geral atestado por Membro do Colégio Brasileiro de Cirurgiões. 

e fotocópia autenticada da carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho: 

e fotocópia autenticada do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no pais), 

e duas fotos3 X 4; 

e histórico escolar do curso de graduação (fotocópia): e 

e Curriculum Vitas 

Obs.: a critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum Vitae. 

e comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário mínimo, vigente na época, a ser 

recolhida em qualquer dos seguintes bancos: 

  

BANESPA - Agência 0127 Posto HUAP conta nº 1301547-5: classificação da receita: 16520600: ou 
  

UNIBANCO -— Agência 0938 Posto Valonguinho conta nº 102618-7; classificação da receita: 16520600. ou 
  

BANCO DO BRASIL — Agência 3602-1, conta nº 170500-5. 
  

  

  

  

  

            

Código da Unidade/ do Código do curso para depósito no 
CURSOS Curso - para depósito no BANCO DO BRASIL S/A 

BANESPA ou 
UNIBANCO) 

3. | Anestesiologia 158151 15305615227193-5 

4. | Cirurgia Geral 158152 15305615227196-X 

5. | Cirurgia Plástica c Reparadora 158154 15305615227197-8 

6. | Oftalmologia 158231 15305615227214-] 

7. | Otorrinolaringologia c 158150 15305615227217-6 

Broncocsofagologia E 
  

3. DA SELEÇÃO: 

3.1, PROVAS: 

a) 
b) 

Prova cscrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; 
Interpretação de texto da área afim em lingua estrangeira. 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3. ENTREVISTA 

Obs.: 
  

D- À nota mínima de aprovação em cada ctapa do processo de seleção será 7,0 (sete), sendo observado o 

critério climinatório e classificatório: 
  

2)- 

    
O resultado final scrá a média ponderada das ctapas acima mencionadas, a critério de cada Banca 

Examinadora.    
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3.4- DATA E LOCAL DA PROVA: 

CURSOS PROVAS LOCAL 
DATA E HORÁRIO 

prova : 18/02/2002 às 09:00 horas HUAP - 3º andar — Sala Salomão Kaiser 
Anestesiologia entrevista: 18/02/2002 às 14:00 horas Departamento de Cirurgia Geral e Especializada 

Cirurgia Geral prova: 20/02/2002 às 09:00 horas HUAP - 3º andar — Sala Salomão Kaiser 
entrevista: 21/02/2002 às 09:00 horas Departamento de Cirurgia Geral e Especializada 

Cirurgia Plástica prova: 21/02/2002 às 09:00 horas HUAP - 3º andar — Sala Salomão Kaiser 
e Reparadora entrevista: 22/02/2002 às 09:00 horas Departamento de Cirurgia Geral e Especializada 

Oftalmologia prova: 19/02/2002 às 09:00 horas HUAP - 3º andar — Sala Salomão Kaiser 
entrevista: 22/02/2002 às 09:00 horas Departamento de Cirurgia Geral e Especializada 

Otorrinolaringologia | prova: 19/02/2002 às 09:00 horas HUAP — 3º andar — Sala Salomão Kaiser 
c Broncoesofagologia | entrevista: 19/02/2002 às 14:00 horas Departamento de Cirurgia Geral e Especializada       
  

ENDEREÇOS: 

+ 

d 

HUAP (Hospital Universitário Antônio Pedro): Rua Marquês do Paraná, 303 —Centro — Niterói 

Departamento de Cirurgia Geral e Especializada — Prédio da frente 3º andar 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO: 

  

  

  

  

  

        

CURSOS LÍNGUA ESTRANGEIRA 
PARA A SELEÇÃO 

Anestesiologia Inglês 

Cirurgia Geral Inglês 

Cirurgia Plástica e Reparadora Inglês 

Oftalmologia Inglês 

Otorrinolarngologia e Broncoesofagologia Inglês 
  

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

51- 

52- 
53 - 
54- 

5.5 - 

5.6 - 

5.7 - 

5.8 - 

5.9 - 

Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 

documento de inscrição. 

Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 

Ás provas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 

A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 

Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 

Ás provas dc seleção terão a coordenação e a responsabilidade dos respectivos Coordenadores dos 
Cursos. 

Os resultados serão válidos somente para as provas de scleção a que se refere o presente Edital 

Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos € os 
candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual. 

esta documentação sera incincrada. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Assessora de Pesquisa c Pós-Graduação/CCM e pela 

Coordenação de cada Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”. 
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DOS PROGRAMAS: 

6.1- PROGRAMA PARA A PROVA DE ESPECIALIZAÇÃO EM ANESTESIOLOGIA 

Anatomia, Fisiologia e Fisiopatologia do Sistema Nervoso. 
Anatomia, Fisiologia e Fistopatologia do Sistema Respiratório. 
Anatomia, Fisiologia e Fisiopatologia do Sistema Cardiocirculatório. 
Anatomia. Fisiologia e Fisiopatologia do Sistema Urimário. 
Metabolismo. 

Sistema endócrino e substâncias moduladoras. 
Farmacologia do Sistema Nervoso 
Farmacologia do Sistema Cardiovascular 

9. Farmacologia do Sistema Respiratório. 
10.Reposição c Transfusão 
11.Preparo pré-anestésico 

12. Anestesia venosa 

13.Fisica e anestesia 
14.Farmacocinética c Farmacodinâmica da Anestesia malatória 
15.Anestesia Inalatória 
16.Farmacologia dos anestésicos locais 

17.Bloqueio subaracnóideo e peridural 
18.Bloqueios periféricos 
19. Anestesia € sistema endócrino 
20.Hipotermia e hipotensão arterial induzida 
21. Transmissão e bloqueio neuromuscular 

22.Anestesia cm obstetrícia e ginecologia 
23. Anestesia para cirurgia abdominal 
24. Anestesia em pediatria 
25. Anestesia para neurocirurgia 
26. Anestesia para urologia 
27. Anestesia para oftalmologia, otorrinolanngologia, cirurgia plástica e cirurgia buco-maxilo-facial. 
28. Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos 
29. Anestesia para cirurgia torácica 
30. Anestesia e sistema cardiovascular 
31.Anestesta em urgências 
32. Anestesia em gertatna 

33.Recuperação anestésica 

34.Complicações em anestesia 

35.Choque 
36.Parada cardiaca c reanimação 

37.Momitoração € terapia intensiva 

38. Ventilação artificial 

39.Dor 

DO
 

1 
OS

 
da
 

da
 

ld
 

Id
 

a 

6.2 PROGRAMA PARA A PROVA DE ESPECIALIZAÇÃO EM CIRURGIA GERAL 

Paciente cirúrgico, indicação, nsco e oportunidade operatória. 

infecções cirúrgicas, traumatismos em geral. 

Choque. 

Tumores em geral. 

Pré e pós-operatórios. 

Hémias ingnais, femorais e umbilicais. Hérnias internas. Hêmias diafragmáticas. 
Cistos, fistulas e tumores do pescoço. 

Cirurgia da tiróide e das paratireóides. 

9. Abdomc agudo cirúrgico, traumático e inflamatório. 

10.Cirurgia do pâncreas. 
11.Cirurgia do baço. 

12.Hipertensão porta. 

00
 

1 
ON
 

ia
 

de
 

to
d 

d
d



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXI - Nº 192 2712/2001 SEÇÃO [V- PÁG. 025 
  

Continuação... 

13.Tumorcs abdominais. 
14.Cirurgia do estômago € duodeno. 
15.Cirurgia das vias biliares 
16. Cirurgia do Esôfago. 

17 Cirurgia do colo, reto e ânus. 

6.3 PROGRAMA PARA A PROVA DE ESPECIALIZAÇÃO EM CIRURGIA PLÁSTICA e REPARADORA: 

|. Pré e Pós-operatório. 

. Cicatrização das feridas. 

Cicatrizes hipertróficas e quelóides. 
Enxertos. 

Retalhos. 

5. Queimaduras 

Segitelas de queimaduras. 
6. Traumatismos da facc. 

7. Traumatismo da mão. 

8. Tumores cutâneos — diagnóstico e abordagem cirúrgica dos tumores cutâneos benignos e malignos de 
maior incidência em nosso meio. 

9. Fissuras da face e outras sindromes congênitas de maior interesse à especialidade. 

10. Noções básicas de microcirurgia. 

Da
 

a 
to
 

6.4 PROGRAMA PARA A PROVA DE ESPECIALIZAÇÃO EM OFTALMOLOGIA: 

Anatomia, histologia, fisiologia, bulbo ocular e seus anexos. 

Vicios de refração. 

Patologia da retina. 
Patologia do cristalino. 
Patologia da conjuntiva. 

Estrabismo c paralisias oculares. 

Patologia do vitreo. 

Patologia da órbita. 
9. Neuro oftalmologia. 
10.Glaucoma. 

11. Doenças sistêmicas do olho. 

12.Farmacologia oftalmológica. 
13.Patologia da uvea, 

14. Patologias das palpebras. 

15.Patologia da córnea. 

16.Prevenção da cegueira. 
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6.5 PROGRAMA PARA A PROVA DE ESPECIALIZAÇÃO EM OTORRINOLARINGOLOGIA E 
BRONCOESOFAGOLOGIA: 

Te
nt
a . Otite externa. 

Otite média, aguda e crônica —- o Colesteatoma 

Paralisia facial otogênica. 

Pesquisa de audição e do equilibrio. 
Disacusias. 

Labirmtopatias. 

Semiologia dois seios paranasais. 

Sinusites agudas c crônicas. 

Alergia naso-sinusal. DO
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Continuação... 

10. Anginas específicas e do quadro leucocitário. 

11. Vegctações adenóides 

12. Larmeites agudas e crônicas. 
13. Blastomas benignos e malignos da laringe. 

14, Corpos estranhos em Otorrinolaringologia. 
15. Traqueotomia. 

16. Afecções granulomatosas em otorrinolaringologia 
17. Otite scrosa e cpistaxc. 

Niterói, 13 de novembro de 2001 

Prof. MARGARETE MANHÃES TRACHEZ 
Coordenadora do Curso de Especialização em Anestesiologia 

Prof. BENITO GILBERTO MALAGA MUNOZ 
Coordenador do Curso de Especialização em Cirurgia Geral 

Prof. OLYMPIO JOSE DOS SANTOS PEÇANHA 
Coordenador do Curso de Especialização em Cirurgia Plástica e Reparadora 

Prof. GUILHERME HERZOG NETO 
Coordenador do Curso de Especialização em Oftalmologia 

Prof. LUIZ ROGÉRIO PIRES DE MELLO 
Coordenador do Curso de Especialização em Otorrinolaringologia c Broncoesofagologia 

HAHA É



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXI - Nº 192 27/12/2001] SEÇÃO IV- PÁG. 027 
  

EDITAL 

INSCRIÇÃO E SELEÇÃO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
MBA - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

O Diretor do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 

atribuições. torna público que estarão abertas as inscrições, no período abaixo discriminado, para seleção de candidatos 

ao referido curso. 

1 CLIENTELA 

Profissionais de nível superior que forem aprovados no processo seletivo. 

2 DAS VAGAS 

O Curso oferece 55 (cinguenta e cinco) vagas, a serem preenchidas por processo de seleção. 

3 DAS TURMAS 

Esse edital contempla o oferecimento de uma turma com as características e distribuição conforme se segue. 

3.1 furma B 

3.1.1 Horário 

As Quintas e Sextas feiras das 18:30 às 22:10. 

3.1.2 Modalidade 

Curso Fechado para funcionários da Telefônica Telecomunicações de São Paulo S.A. 

4 DA INSCRIÇÃO 

Local: Escola de Engenharia - UFF - 5º andar do Prédio Novo, sala 502 
Rua Passo da Pátria, 156. Boa Viagem - Niterói / RJ 

Período: 18/12/01 a 20/12/01 ou até o preenchimento das vagas, o que ocorrer primeiro. 
Horário: Das 14:00 às 20:00 horas 

5 INÍCIO DO CURSO 
As turmas iniciarão a partir do dia 20/12/01. 

6 DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE SELEÇÃO 

Cópia autenticada do diploma de graduação devidamente registrado (frente e verso) 

Histórico Escolar da graduação 

e Cópia da Carteira de Identidade e CPF 

Curriculum Vitae 

e 2 retratos 3x4 

7 PROCESSO DE SELEÇÃO PARA MATRÍCULA 

O processo de seleção dos candidatos se dara, inicialmente, pela análise de curriculo dos 

mesmos e uma entrevista. Caso o número de candidatos para cada turma seja supenor a 70, haverá a 

realização de uma prova classificatória sobre assuntos básicos necessários à realização do curso. 

O Processo de Seleção ocorrerá simultaneamente ao período de inscrição. Ao serem preenchidas 
todas as vagas, a Inscrição será encerrada. 

8 O CURSO 

O Curso é constituído de disciplinas obrigatórias, sempre oferecidas, e optativas que poderão 

ser oferecidas na sua totalidade ou não. As disciplinas optativas, apesar de constarem todas deste edital, serão 

oferecidas em função do perfil da turma e apenas para totalizar a carga horária de 400 horas. A Coordenação 
do curso definirá aquelas que serão oferecidas no decorrer do mesmo. À ementa das disciplinas será 
distribuida na fase de inscrição.
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ESTRUTURA DO CURSO - DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 

Nome do Curso: MBA - Serviços de Telecomunicações 

  

  

        

Área de Concentração: Telecomunicações Nível :Especialização 

Carga 

Disciplinas Obrigatórias Horária 

Redes e Protocolos em Comunicação de Dados 24 horas 

Redes Digitais e Redes Inteligentes 24 horas 
Gerência Integrada de Redes e Serviços 16 horas 

Internet 24 horas 

Sistemas de Transmissão Digital 24 horas 

Sistemas de Comunicação Ótica 16 horas 
Sistemas de Comunicação Móvel 24 horas 

Economia e Finanças em Telecomunicações 24 horas 

Planejamento Estratégico em Teiecomunicações 16 horas 

Desenvolvimento de Novos Produtos e Serviços 24 horas 

Gerenciamento de Produtos € Serviços 24 horas 

Regulamentação em Serviços de Telecomunicações 24 horas 
Concorrência na Prestação de Serviços 16 horas 
Tecnologia da Informação em Telecomunicações 24 horas 
Carga Horária Total 304 
  

ESTRUTURA DO CURSO - DISCIPLINAS OPTATIVAS 

Nome do Curso: MBA - Serviços de Telecomunicações 

  

  

  

        
  

Área de Concentração: Telecomunicações Nível : Especialização 

Carga 

Disciplinas Optativas Horária 

Visão Geral de Telecomunicações 16 horas 
Sistemas de Comunicação via Satélite 16 horas 

Redes de Banda Larga 24 horas 
Tópicos Especiais em Redes de Telecomunicações | 16 horas 
Tópicos Especiais em Redes de Telecomunicações II 24 horas 
Soluções para Clientes do Mercado Corporativo 24 horas 
Soluções para Clientes do Mercado Consumidor 16 horas 
Tópicos Especiais em Serviços de Telecomunicações |! 16 horas 
Tópicos Especiais em Serviços de Telecomunicações II | 24 horas 

Carga Horária Total 176 

CUSTO DO CURSO 

O preço total do curso por aluno é de R$ 8800,00, sendo R$8200,00 referentes a despesas acadêmicas e R$ 
600,00 referentes a despesas complementares. 

Pagamentos cm atraso estarão sujeitos a multa de 2% e juros de 1% ao mês. 
Outros descontos ou casos omissos serão analisados pela coordenação do curso que posteriormente podera 

submeter ao colegiado do curso para ser referendado pelo mesmo. 

Desistência de aluno 

Em caso de desistência do aluno o mesmo deverá quitar as mensalidades devidas até o final do mês em que a 
desistência for comunicada. O valor pago na matricula não será devolvido. Caso a desistência ocorra nos 
primeiros dez meses e o aluno tiver sido beneficiado por desconto, o acerto deverá ser realizado considerando 

o valor do curso sem descontos com pagamento parcelado. Caso o pagamento tenha sido à vista, o eventual 
valor a ser devolvido ao aluno será calculado considerando o valor do curso sem desconto e a modalidade de 
pagamento parcelado.



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXXI - Nº 192 27/12/2001 SEÇÃO IV- PÁG. 029 
  

Cobrança bancária 

Será adicionada à mensalidade o valor da cobrança bancária (boleto bancário) de R$2,00 (dois reais). 

Reajuste de mensalidades 

A mensalidade poderá ser reajustada devido a aumentos inesperados ou alta inflação. Nesse caso será utilizado indice 

autorizado pela Pró-reitoria de Planejamento da UFF, 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Coordenação do Curso MBA Serviços de Telecomunicações 

Rua Passo da Pátria, 156, sala 502 - Boa Viagem - Niterói - RJ 
Tel. / Fax: (021) 26218481, 26203935, 2620-7070 Ramais: 302, 328, 

e mail: mbatele'Qtelecom.ufr.br 

Prof. HEITOR SOARES DE MOURA 

Diretor do Centro Tecnológico 

Universidade Federal Fluminense 

RHHAS


